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REVOGADA PELA
 

RESOLU
ÇÃO Nº 5

75

RESOLUÇÃO Nº 177, DE 05 E 06 DE AGOSTO DE 1976
Aprova os Balancetes do Iº e IIº 
Trimestres de 1976 do CFMV. 

 O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Art. 16, alínea “f”, da Lei 
5.517, de 23.10.68, do CFMV,
 RESOLVE,
 I – Aprovar o Balancete do Iº Trimestre de 1976 do CFMV 
que, devido ao prazo estabelecido para entrega na IGF, não foi 
examinado na Sessão Plenária de 1º e 2 de abril de 76.
 II – Aprovar o Balancete do IIº Trimestre de 1976, ora 
apresentado, ambos anexos a esta Resolução 
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